
PROCESSO Nº 32.165-6/2018
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 
ASSUNTO REPRESENTACAO NATUREZA INTERNA
RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

Considerando  a  realização  da  citação  requerida  com  base  no  Relatório 

Técnico Preliminar da Secretaria de Educação e Segurança Pública doc. digital nº 25.767-

5/2018;

Considerando  o  decurso  do  prazo  de  citação  sem  manifestação  do 

responsável, conforme Informação contida no doc. digital nº. 277503/2019; 

Encaminhe-se os autos à Secretaria de Educação e Segurança Pública para 

emissão de Relatório Técnico Conclusivo.

 Cuiabá, 09 de dezembro de 2019.

 Atenciosamente,

Luiz Carlos de Azevedo
Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro

Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017.

Ea
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